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OFÍCIO 01/2021 - ATENS UFRN S. SIND.                     Natal, 26 de janeiro de 2021 

 
Ilmo Sr. 
Prof. Stênio Gomes da Silveira 
Superintendente do Hospital Universitário Onofre Lopes (HUOL/UFRN) 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH) 
 
C/C  

A Sua Magnificência o Senhor 
Reitor José Daniel Diniz Melo 
Universidade Federal do Rio Grande do Norte 
 
À Sra. Mirian Dantas dos Santos 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas – PROGESP 

Universidade Federal do Rio Grande do Norte 

 
Assunto: Vacina contra Covid-19 

Senhor Superintendente  

 

Consta  no endereço https://natal.rn.gov.br/noticia/ntc-33824.html, que a 

Prefeitura Municipal do Natal  “recebeu mais 11.258 doses da vacina contra a Covid-19 

e vai ampliar, a partir desta terça-feira (26), as categorias dos grupos prioritários de 

profissionais da saúde” e disponibilizar a referida vacina para os hospitais públicos da 

cidade do Natal. 

 

Na lista de instituições citadas, em que todos os profissionais serão vacinados, 

constam o Hospital Maria Alice Fernandes, o Santa Catarina, o da Polícia Militar, o 

Municipal de Natal, o João Machado e o Walfredo Gurgel. 

 

Diante da informação divulgada, a ATENS/UFRN vem solicitar esclarecimentos, 

com a máxima brevidade, dada a situação atual de saúde pela qual passa o mundo 

concernente à pandemia da COVID-19, em relação a ausência do Hospital Universitário 

Onofre Lopes/UFRN entre os hospitais mencionados e, consequentemente, dos 

profissionais de saúde que nele atuam e desde já agradecemos a atenção e esforços 

para que os mesmos sejam contemplados.  

 

Atenciosamente, 

              

https://natal.rn.gov.br/noticia/ntc-33824.html

